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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — O contrato colectivo de trabalho entre a ARESP — 

Associação da Restauração e Similares de Portugal e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e as alterações do contrato colectivo entre a 
mesma associação de empregadores e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal, publicados, respectiva-
mente, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 21 e 24, 
de 8 e 29 de Junho de 2008, são estendidos nos seguintes 
termos:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, Se-
túbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 
e Ourém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pelas con-
venções e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alínea 
anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas nas convenções não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das tabelas salariais previstas nas 
convenções para o período de 1 de Janeiro a 31 de De-
zembro de 2008 inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida para os anos de 2008 e de 2009 apenas são ob-
jecto de extensão em situações em que sejam superiores 
à retribuição mínima mensal garantida resultante da re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

4 — A extensão determinada na alínea a) do n.º 1 não se 
aplica aos empregadores filiados na APHORT — Associa-
ção Portuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo e na 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro.

5 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia a 

contar da sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais de ambas as convenções e as 

cláusulas de conteúdo pecuniário previstas no CCT cele-
brado com a FETESE produzem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção, até ao limite de seis.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social, em 16 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 210/2009
de 23 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ASIMPALA — Associação dos Industriais de Panificação 
do Alto Alentejo e outra e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços (administrati-
vos — sul), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 33, de 8 de Setembro de 2008, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, nos distritos de Beja, 
Évora, Faro e Portalegre, se dediquem à indústria e co-
mércio de panificação e trabalhadores administrativos ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todas as empresas da mesma área e âmbito não 
representadas pelas associações de empregadores outorgan-
tes da convenção, bem como a todos os trabalhadores ao seu 
serviço representados pela associação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos secto-
res abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2007. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos 
praticantes, aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 76, dos quais 13 (17,1 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 6 (7,9 %) auferem 
retribuições em mais de 7,4 % inferiores às da convenção. 
São as empresas do escalão entre 21 e 50 trabalhadores 
que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, as diuturnidades, o subsí-
dio de refeição e o abono para falhas com acréscimos de, 
respectivamente, 9,1 %, 1,6 % e 9,5 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis VI a X da tabela salarial cons-
tante do anexo III da convenção prevêem retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida em vigor 
para os anos de 2008 e de 2009. No entanto, a retribuição 
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções re-
lacionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas 
retribuições apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Em toda a área da convenção, aplica -se também o CCT 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e a mesma associação 
sindical, e respectivas extensões, e, em parte daquela área, 
o CCT entre a Associação dos Industriais de Panificação 
de Lisboa e a mesma associação sindical, e respectivas 
extensões, razão pela qual a presente extensão excluirá do 
seu âmbito as relações de trabalho entre empresas filiadas 
naquelas associações de empregadores e trabalhadores ao 
seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para os valores das diuturnidades, do 



Diário da República, 1.ª série — N.º 37 — 23 de Fevereiro de 2009  1247

subsídio de refeição e do abono para falhas retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de Dezem-
bro de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a ASIMPALA — Associação dos Industriais 
de Panificação do Alto Alentejo e outra e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
(administrativos — sul), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 33, de 8 de Setembro de 2008, são 
estendidas nos distritos de Beja, Évora, Faro e Portalegre:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que se dediquem à indústria e comércio de panificação e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — As retribuições previstas na tabela salarial da con-
venção inferiores à retribuição mínima mensal garantida 
para os anos de 2008 e de 2009 apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das diuturnidades, 

do subsídio de refeição e do abono para falhas produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social, em 16 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 211/2009
de 23 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ANACPA — Associação Nacional de Comerciantes de 
Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de Setembro de 
2008, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 42, de 15 de Novembro de 2008, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram, que 
exerçam a sua actividade no sector do comércio de pro-
dutos alimentares.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante, que prossigam a 
actividade regulada no território nacional e aos trabalha-
dores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 
2006 e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas nos anos 
intermédios. Os trabalhadores a tempo completo do sector, 
com exclusão dos aprendizes, dos praticantes e do resi-
dual (que inclui o ignorado), são cerca de 2877, dos quais 
1546 (53,7 %) auferem retribuições inferiores às da tabela 
salarial da convenção, sendo que 1061 (36,9 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6,7 %. 
São as empresas de dimensão até 10 trabalhadores e entre 
51 e 200 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição 
em 7,1 % e o abono para falhas em 3 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na presente extensão.

A retribuição do nível XI do escalão salarial A, da tabela 
salarial é inferior à retribuição mínima mensal garantida 
para o ano de 2009. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida 
retribuição apenas é objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquela.

Tal como nas extensões anteriores tem -se em conside-
ração a existência de convenções colectivas de trabalho 
outorgadas por outras associações de empregadores, quer 
de âmbito regional, quer de âmbito nacional, que se apli-
cam às actividades reguladas pela presente convenção 
e, ainda, a existência de elementos que comprovam que 
outra associação de empregadores, também outorgante 
de convenções colectivas de trabalho, tem elevada repre-
sentatividade no sector grossista de produtos alimentares.

Assim, a presente extensão apenas se aplica aos empre-
gadores filiados na ANACPA e aos trabalhadores ao seu ser-
viço não representados pela associação sindical outorgante.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-




